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1. INTRODUÇÃO 

Este guia tem como objetivo servir como referencial para os membros do Comitê de Governança do DNIT, de 
maneira a possibilitar a todos os envolvidos ou interessados pelo assunto, nivelar seus conhecimentos acerca da 
governança da Autarquia, bem como apresentar o fluxo adotado e como seus resultados foram obtidos. Abaixo 
segue a estrutura relacionada do documento:  

 

1. A importância do papel do integrante 

2. Sistema de Governança  

3. Governança Corporativa 

a. Princípios da Governança Corporativa  

4. Governança no Setor Público  

a. Funções da Governança  

5. Modelo de Governança no DNIT  

a. Característica do Modelo de Governança do DNIT  

b. Fluxo de Comunicação do Modelo de Governança  

c. Modelo de Governança nas Superintendências  

6. Comitê de Governança  

7. Escritório de Gestão Estratégica – EGE  

 

Uma abordagem contextual de todo o assunto referente à Governança será detalhada no decorrer deste 
documento.  
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2. A IMPORTÂNCIA DO PAPEL DO INTEGRANTE 

O papel do Comitê de Governança é assegurar, deliberar e garantir ações que promovam as boas práticas de 
governança no DNIT, Superintendências e Administrações Hidroviárias, seguindo as recomendações dos órgãos 
de controle. 
 
O conceito de Governança no Setor Público “Compreende essencialmente os mecanismos de liderança, 
estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas 
à implementação de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade.” (Fonte: Referencial 
Básico de Governança – TCU, 2014).  
 
A Governança tornou-se um direcionador chave nas organizações públicas e privadas, monitorando e 
direcionando as ações de gestão e tendo como princípios básicos, a transparência, a equidade, a prestação de 
contas e a responsabilidade corporativa.  
 
 
O que é esperado de você?  
 
Ao fazer uma análise ampla de qualquer que seja uma situação, o presidente ou envolvido, deve buscar 
compreender muito bem o momento atual, para ter mais clareza sobre alcançar seus objetivos e desenvolver 
habilidades e competências necessárias para o alcance de bons resultados.  
 
Com a bagagem de conhecimentos adquiridos e a influência correta esperamos que mais envolvidos participem 
do processo de disseminar as boas práticas conquistadas. 
 
Qual(s) papel(s) devo desempenhar e qual a importância? 
 
Quando buscamos oportunidades de crescimento, seja no ambiente profissional, quanto no pessoal, trazemos 
mudanças significativas, corrigimos erros, exploramos novos caminhos e motivamos pessoas ao nosso redor a 
seguir na mesma direção. 
 
O integrante responsável tem o foco no “aqui e agora” e planeja o futuro. Ter uma visão clara de que seu papel 
na organização é de suma importância, colabora para o equilíbrio entre os demais colaboradores, ajudando a 
permear esse tipo de cultura e agilizar a tomada das decisões. 
 
 
Quais são as competências do Comitê de Governança?  
 

¶ Assessorar as deliberações da Diretoria Colegiada do DNIT, considerando:  

o Assegurar e orientar comprometimento com a implementação de boas práticas de governança 

em posições de liderança; 

o Revisar a relevância individual de cada Comitê, e a eficácia dos mecanismos de governança do 

órgão;  

o Garantir apropriada orientação e desenvolvimento profissional da Diretoria Colegiada;  

o Recomendar quaisquer ajustes necessários nas práticas de governança; 

o Garantir eficiência e desenvolvimento contínuo para a Diretoria Colegiada em relação às boas 

práticas de governança;  

o Recomendar políticas e processos designados à Diretoria Colegiada para que haja uma 

governança eficiente e efetiva;  

o Garantir que as boas práticas de governança estejam sendo adotadas pelas instâncias de 

governança;  
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O Comitê de Governança é constituído por:  

¶ Presidente do Comitê;  

¶ Membros do Comitê; 

¶ Estrutura de Apoio e Secretaria do Comitê de Governança. 

O Comitê de Governança é composto por 7 (sete) membros, sendo o Diretor Executivo o Presidente:  

1. Diretor da Diretoria Geral;   

2. Diretor da Diretoria Executiva;   

3. Diretor de Administração e Finanças; 

4. Superintendente do Estado de Minas Gerais;  

5. Superintendente do Estado do Mato Grosso;  

6. Coordenador-Geral da Coordenação Geral de Obras Ferroviárias;  

7. Coordenador-Geral da Coordenação Geral de Construção Rodoviária. 
 
 
Quais são os papéis do Presidente do Comitê de Governança?  
 

¶ Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Comitê de Governança;  

¶ Aprovar a pauta da reunião do Comitê de Governança; 

¶ Fazer distribuir a documentação a ser submetida ao Comitê de Governança;  

¶ Convidar para participar das reuniões do Comitê de Governança, com direito a voz e sem direito a voto, 

servidores do DNIT, representantes de entidades públicas ou privadas, técnicos especialistas e outros 

participantes externos considerados importantes para prestar assessoramento aos trabalhos; 

¶ Encaminhar ao Conselho de Administração, e/ou à Diretoria do DNIT matérias que dependam da 

aprovação ou conhecimento dessa instância; 

¶ Manter o Comitê de Governança informado do andamento de matérias encaminhadas para aprovação.  

 

Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, é responsabilidade do substituto exercer as 

funções atribuídas, interinamente, conforme designação em Portaria de Designação de Substituição de Diretores 

vigente.  

E em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do seu substituto, os membros 

remanescentes indicarão qual dos membros exercerá suas funções interinamente.   

 

Quais são os papéis dos membros do Comitê de Governança? 

 

¶ Comparecer às reuniões do Comitê de Governança previamente preparado e participar ativamente; 

¶ Manter sigilo sobre toda e qualquer informação da Autarquia que tiver acesso em razão do exercício do 

cargo, bem como exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestem assessoria;  
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¶ Declarar, previamente à deliberação/assunto, que, por qualquer motivo, tem interesse particular ou 

conflitante com o da Autarquia quanto à determinada matéria submetida à sua apreciação, abstendo-se 

de sua discussão e voto;  

¶ Encaminhar à Secretaria do Comitê a proposição sobre a matéria pautada na reunião, acompanhada de 

documentos e informações necessárias ao Comitê;  

¶ Propor ao Presidente do Comitê a inclusão de assunto extra pauta, para ser discutido ou deliberado na 

reunião quando o assunto merecer solução urgente;  

¶ Propor ao Presidente do Comitê a convocação de reunião extraordinária;  

¶ Executar as atividades que lhes são inerentes como membros do Comitê e as que lhes forem atribuídas 

pela Diretoria Colegiada do DNIT;  

 

 

Em caso de ausência de algum dos membros, é responsabilidade do substituto exercer as funções atribuídas, 

interinamente, conforme designação em Portaria de Designação de Substituição de Diretores vigentes.  

 
Qual a periodicidade e local da reunião?  
 

¶ Ordinariamente trimestralmente; 

¶ Extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou, de no mínimo, 2 (dois) membros;  

¶ Realizadas preferencialmente no DNIT Sede e excepcionalmente, por motivo justificado e deliberado pelo 

Presidente do Comitê, em outro local.  

 
 
Como o Escritório de Gestão Estratégica pode ajudar? 
 
O Escritório de Gestão Estratégica – EGE, lotado na Diretoria Executiva – DIREX, é a Estrutura de Apoio e 
Secretaria do Comitê de Governança ajudando:    
 
V No assessoramento das tomadas de decisão; 

V Na elaboração de pautas temáticas; 

V Nas ações de aprimoramento dos mecanismos de governança, riscos e estratégias; 

V Na estruturação e organização de agendas; 

V Na publicidade das decisões e resultados; 

V Na participação das reuniões do Comitê de Governança;  

 

Use o bom senso e tenha atitudes assertivas que assegurem o bom desempenho dos processos de gestão. 
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3. BOAS PRÁTICAS E RESULTADOS  

3.1 Sistema de Governança  

Sistema de governança refere-se ao modo como os diversos atores se organizam, interagem e procedem para 
obter boa governança. Engloba as instâncias internas e externas de governança, fluxo de informações, processos 
de trabalho e atividades relacionadas a avaliação, direcionamento e monitoramento da organização.  
Depreende-se daí que o alcance de uma boa governança pela organização depende fundamentalmente da 
definição e implantação de um sistema de governança ao mesmo tempo simples e robusto.  
Pressupõe que o sistema de governança da organização esteja definido e implantado e que seja dado 
conhecimento das estruturas administrativas, dos papéis e responsabilidades das instâncias de governança, dos 
processos de trabalho e dos fluxos de informação e de decisão às partes interessadas. Como resultado, espera-
se que o sistema de governança vigente na organização seja executado em conformidade com as definições e 
que as partes interessadas conheçam e interajam, dentro dos limites estabelecidos, com este sistema. 
 

3.2 Governança Corporativa 

Governança corporativa é o sistema pelo qual as empresas e demais organizações são dirigidas, monitoradas e 
incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos de 
fiscalização e controle e demais partes interessadas. 

As boas práticas de governança corporativa convertem princípios básicos em recomendações objetivas, 
alinhando interesses com a finalidade de preservar e otimizar o valor econômico de longo prazo da organização, 
facilitando seu acesso a recursos e contribuindo para a qualidade da gestão da organização, sua longevidade e 
o bem comum. 

Os princípios básicos de governança corporativa permeiam, em maior ou menor grau, todas as práticas gerenciais 
da organização, e sua adequada adoção resulta em um clima de confiança tanto internamente como nas relações 
com terceiros. 

3.2.1 Princípios da Governança Corporativa  

 

Transparência Equidade 
Prestação de Contas 

(Accountability) 
Responsabilidade 

Corporativa 

Consiste no desejo de 
disponibilizar para as partes 
interessadas as informações 
que sejam de seu interesse e 
não apenas aquelas impostas 
por disposições de leis ou 
regulamentos. Não deve 
restringir-se ao desempenho 
econômico-financeiro, 
contemplando também os 
demais fatores (inclusive 
intangíveis) que norteiam a 
ação gerencial e que 
conduzem à preservação e à 
otimização do valor da 
organização. 

Caracteriza-se pelo 
tratamento justo e 
isonômico de todos 
os participantes e 
demais partes 
interessadas 
envolvidas, levando 
em consideração 
seus direitos, 
deveres, 
necessidades, 
interesses e 
expectativas. 

Os agentes de 
governança devem 
prestar contas de sua 
atuação de modo 
claro, conciso, 
compreensível e 
tempestivo, assumindo 
integralmente as 
consequências de 
seus atos e omissões 
e atuando com 
diligência e 
responsabilidade no 
âmbito dos seus 
papéis. 

Os agentes de governança 
devem zelar pela viabilidade 
econômico-financeira das 
organizações, reduzir as 
externalidades negativas de 
suas operações e aumentar 
as positivas, levando em 
consideração, no seu 
modelo de negócios, os 
capitais financeiro, 
intelectual, humano, social, 
ambiental e reputacional, no 
curto, médio e longo prazos. 
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De acordo com o TCU, existem diferenças entre as atividades voltadas à governança e atividades voltadas à 
gestão de uma organização. 

 

Governança diz respeito a estruturas, funções, processos e tradições organizacionais que visam garantir que as 
ações planejadas sejam executadas de tal maneira que atinjam seus objetivos e resultados de forma transparente. 

 
Gestão é inerente e integrada aos processos organizacionais, sendo responsável pelo planejamento, 
execução, controle e ação, enfim, pelo manejo dos recursos e poderes colocados à disposição de órgãos e 
entidades para a consecução de seus objetivos. 
 

 

Figura 1 - Sistema de Governança Corporativa 

3.3 Governança no Setor Público  

No que diz respeito ao setor público, a Governança tem a função de orientar e monitorar a atuação da gestão, 
por intermédio de mecanismos de estratégia, liderança e controle visando, principalmente, a implementação de 
políticas públicas e a prestação de serviços para a sociedade. 

Governança diz respeito a estruturas, funções, processos e tradições organizacionais que visam garantir que as 
ações planejadas sejam executadas de tal maneira que atinjam seus objetivos e resultados de forma transparente. 

3.4 Funções da Governança 

¶ Definir o direcionamento estratégico; 

¶ Supervisionar a gestão; 

¶ Envolver as partes interessadas; 

¶ Gerenciar riscos estratégicos; 

¶ Gerenciar conflitos internos; 

¶ Auditar e avaliar o sistema de gestão e controle; 

¶ Promover a accountability (prestação de contas e responsabilidade) e a transparência. 
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3.5 Modelo de Governança no DNIT  

 

Figura 2 - Governança no DNIT 

 

A governança do DNIT considera influências internas e externas e é focado no atendimento das necessidades da 
sociedade e foi elaborada considerando três pilares: 

 

Figura 3 - Os três pilares da Governança no DNIT 
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O modelo de Governança implantado no DNIT foi desenvolvido pela Diretoria Executiva – DIREX, a partir da 
premissa que os canais de contato entre os diferentes agentes devem ser harmoniosos e alinhados, de forma a 
obter uma maior eficiência na governança estratégica da Autarquia. 

Atendendo as recomendações do Tribunal de Contas da União – TCU foi proposto o Modelo de Governança do 
DNIT estruturado em 7 Comitês, dos quais 5 já foram implantados e 2 estão em fase de implantação. 

 

Figura 4 - Estrutura da Governança 

 

A implementação dos comitês de Governança, Estratégico e Riscos no DNIT foi baseado em:  

- Benefício para o DNIT dos impactos gerados pela implantação das melhores práticas de Governança; 

- Grau de esforço e complexidade de implementação dos conceitos de governança propostos pelo referencial 
básico de governança do TCU; 

- Interdependências das atividades de implementação e proposições do modelo, em função de critérios técnicos 
e temporais; 

- Ganhos progressivos e maturidade no sequenciamento das atividades e proposições de governança. 

3.5.1 Características do Modelo de Governança do DNIT 

Para o bom funcionamento do modelo de Governança no DNIT foram destacadas algumas características 
importantes, são elas:  

¶ Patrocínio dos membros da Alta Administração; 

¶ Baseado em Comitês com papéis e responsabilidades bem definidas; 

¶ Fortalecimento dos mecanismos e componentes da Governança a partir de processos e ferramentas; 
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¶ Estrutura funcional dedicada do Escritório de Gestão Estratégica – EGE para garantir os processos de 
gestão sancionada em regimento; 

¶ Implementação por meio de fases a fim de minimizar a descontinuidade nos processos da Autarquia. 

3.6 Fluxo de Comunicação do Modelo de Governança 

A fim de garantir a execução da estratégia e o alinhamento em todos os níveis organizacionais do DNIT foi 
desenhado o fluxo de comunicação do Modelo de Governança, onde é apresentado o Fluxo de Comunicação 
entre as instâncias envolvidas.  

  

 
Figura 5 - Modelo de Gestão Estratégica – DNIT Sede 

 

Cada diretoria do Órgão deverá realizar uma Reunião Estratégica da Diretoria (RED) mensalmente para 
monitorar o Planejamento Estratégico da Autarquia e discutir as iniciativas estratégicas do DNIT. 

A Reunião de Alinhamento Estratégico (RAE), por sua vez, ocorre trimestralmente, mediante convocação da 
Secretaria da Diretoria Colegiada, sendo responsável pela deliberação acerca das iniciativas estratégicas, 
indicadores estratégicos, riscos corporativos e demais assuntos estratégicos do órgão. 

Com o propósito de facilitar o entendimento do funcionamento e esclarecer dúvidas pontuais sobre a Reunião 
Estratégica da Diretoria (RED) e a Reunião de Alinhamento Estratégico (RAE), foram elaborados manuais que 
disponibilizam instrumentos básicos e orientações para os participantes, proporcionando-lhes uma linha 
padronizada de trabalho com foco em possibilitar maior eficácia, e podem ser encontrados aqui. E também por 
meio da Portaria n° 759, publicada no Boletim Administrativo n° 032, de 16 de fevereiro de 2018,  a qual estabelece 
os responsáveis e fluxos de informação, atendendo as instâncias de governança, instauradas no Modelo de 
Governança do DNIT Sede, Superintendências Regionais e Administrações Hidroviárias.  
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O calendário de reuniões de 2018, aprovado na reunião inaugural dos Comitês do dia 30 de novembro de 2017, 
encontra-se ilustrado na figura abaixo: 

 

 

 

 
Figura 6 - Calendário de Reuniões 2018 
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3.7 Modelo de Governança nas Superintendências  

O modelo de Governança destinado às Superintendências Regionais e Administrações Hidroviárias 
seguem diretrizes idênticas às que nortearam a implantação do novo modelo na Sede do DNIT.  

 

Figura 7 - Modelo de Gestão Estratégica – Superintendências 

 

3.8 Comitê de Governança   

O Comitê de Governança foi instaurado por meio da Portaria de nº 1.969 de 24/10/2017, com a finalidade de 
assessorar a Diretoria Colegiada do DNIT nos assuntos relacionados às boas práticas de governança da 
Autarquia. O Comitê deve ter pleno conhecimento das políticas e processos relacionados à governança do órgão, 
observando o nível de governança adotado pelo órgão e zelando pela efetiva adoção das melhores práticas.   

 
Figura 8 - Comitê de Governança 
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3.8.1 Principais competências e composição do Comitê de Governança  

 

As principais competências do Comitê de Governança são:  

 
I. Assegurar e orientar comprometimento com a implementação de boas práticas de governança em 
posições de liderança;  

II. Revisar a relevância individual de cada Comitê, e a eficácia dos mecanismos de governança do órgão;  

III. Garantir apropriada orientação e desenvolvimento profissional da Diretoria Colegiada;  
 
IV. Articular papéis e responsabilidades para a Diretoria Colegiada e demais instâncias da Alta 
Administração, além de recomendar quaisquer ajustes necessários nas práticas de governança;  

V. Garantir eficiência e desenvolvimento contínuo para a Diretoria Colegiada em relação às boas práticas 
de governança;  

VI. Recomendar políticas e processos designados à Diretoria Colegiada para que haja uma governança 
eficiente e efetiva;  

VII. Garantir que as boas práticas de governança estejam sendo adotadas pelas instâncias de 
governança.  

 

O Comitê de Governança é composto por 6 (seis) membros, sendo o Diretor de Infraestrutura Rodoviária o 
Presidente:  

1. Diretor da Diretoria Geral   

2. Diretor da Diretoria Executiva   

3. Superintendente do Estado de Minas Gerais   

4. Superintendente do Estado do Mato Grosso   

5. Coordenador-Geral da Coordenação Geral de Obras Ferroviárias   

6. Coordenador-Geral da Coordenação Geral de Construção Rodoviária  

 

3.8.2 Regimento Interno – Comitê de Governança  

 

O Regimento Interno que estabelece as diretrizes e funcionamento do Comitê de Governança foi instaurado pela 
Portaria nº 1.969 de 24 de outubro de 2017, publicada no Boletim Administrativo 205, de 25/10/2017.  

 

3.9 Escritório de Gestão Estratégica – EGE  

Com o objetivo de aprimorar a Gestão Estratégica, Governança e Gestão de Riscos Corporativos no DNIT, foi 
instaurado o Escritório de Gestão Estratégica e Riscos Corporativos – EGE, por meio da Portaria nº 619 de 08 de 
abril de 2016.  

O EGE está vinculado à Diretoria Executiva – DIREX, cujo foco principal abrange o monitoramento das iniciativas 
e indicadores de desempenho estratégicos, bem como a identificação, avaliação, monitoramento e controle dos 
riscos corporativos da Autarquia. 
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Figura 9 - Principais objetivos EGE 

 

Conforme Portaria nº 619 de 08 de abril de 2016, o Escritório tem como atribuições: 

¶ Coordenar as atividades de implantação e consolidação do Balanced Scorecard (BSC), principalmente 
no que se refere ao acompanhamento das iniciativas estratégicas e monitoramento dos indicadores de 
desempenho necessários para o cumprimento dos objetivos e metas organizacionais e ao alinhamento 
estratégico com as diretrizes do Ministério dos Transportes. 

¶ Coordenar as atividades de identificação, avaliação, monitoramento e controle e gestão dos riscos 
corporativos do DNIT, apoiando a implantação da metodologia de gestão de riscos corporativos, 
fundamentada nas boas práticas de mercado. 

Contato do Escritório de Gestão Estratégica – EGE  

ü Email: gestao.estrategica@dnit.gov.br 

ü Telefone: (61) 3315-4345 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.dnit.gov.br/planejamento-estrategico/estrategia/portaria-de-criacao-dos-escritorios.pdf
mailto:gestao.estrategica@dnit.gov.br
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4. CONCLUSÃO E PRÓXIMOS PASSOS 

De acordo com o 5º Termo Aditivo ao Contrato 1.151/2014 – Subproduto P1.3.1., o referido subproduto menciona 
que “configura em benefícios para Administração uma vez que fortalece as estruturas e mecanismos de 
governança e gestão recomendados pelo Referencial Básico de Governança do TCU”.  
 
Portanto, partimos desta premissa que envolve liderança, colaboração e empoderamento dos recursos humanos 
para fazer sentir que as inovações trazidas podem contribuir e suportar a governança.  
 
Os próximos passos a serem seguidos são: 
 
V Assegurar e orientar comprometimento com a implementação de boas práticas de governança; 

V Garantir eficiência e desenvolvimento contínuo em relação às boas práticas de governança; 

V Garantir que as boas práticas de governança estejam adotadas pelas instâncias de governança.  

 

Todo conteúdo e demais informações estão disponíveis no Portal de Gestão Estratégica  
DNIT: http://gestaoestrategica.dnit.gov.br/ 
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